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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO / JUSTIFICATIVA DE 

CONTRATAÇÃO DECORRENTE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO ORIGEM Nº 133/2024

PREGÃO ELETRÔNICO ORIGEM Nº 10/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ORIGEM Nº 14/2024

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente contratação a AQUISIÇÃO DE 

KITS DE MATERIAL ESCOLAR, MEDIANTE ADESÃO, NA CONDIÇÃO DE  

ÓRGÃO  NÃO  PARTICIPANTE,  À  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  

14/2024, GERENCIADA PELO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DO  

VALE DO RIO GRANDE – CODEVAR, ORIUNDA DO EDITAL Nº 14/2024,  

PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  133/2024  E  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  

10/2024,  ABRANGENDO  OS  LOTES  2,  3  E  4,  CONFORME  

QUANTITATIVOS  E  PREÇOS  CONSTANTES  DESTE  TERMO  DE  

REFERÊNCIA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação fundamenta-se:
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I – na necessidade administrativa de atendimento à demanda 

da Secretaria Municipal de Educação para distribuição de kits de material 

escolar aos alunos da pré-escola e do ensino fundamental (1º ao 5º ano) da 

rede municipal de ensino, assegurando o abastecimento tempestivo para o 

ano letivo de 2026;

II – na existência de ata de registro de preços vigente com objeto 

compatível;

III – na demonstração de vantajosidade da adesão em relação à 

instauração de procedimento próprio, conforme documentos constantes 

dos autos;

IV – na compatibilidade dos preços registrados com os preços 

praticados no mercado;

V – na anuência do órgão gerenciador e no aceite da detentora da 

ata, a serem formalizados nos autos;

VI – na  demonstração de  viabilidade  quantitativa  da  adesão, 

conforme relatório técnico que concluiu pelo atendimento,  em tese,  ao 

limite  individual  previsto  no  art.  86,  §  4º,  da  Lei  nº  14.133/2021,  sem 

prejuízo da confirmação do saldo global da ata pelo órgão gerenciador.
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3. DA PREMISSA JURÍDICA DA OPERAÇÃO

3.1. A presente medida não constitui  nova ata de registro de 

preços  para  o  Município  aderente.  Trata-se  de  contratação  específica, 

lastreada  na  ata  originária,  nos  termos  do  art.  86  da  Lei  Federal  nº 

14.133/2021, a ser formalizada por instrumento próprio, sem geração de 

nova ata de registro de preços em âmbito municipal.

4. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVOS

4.1. Para fins da contratação decorrente da adesão, consideram-

se os seguintes lotes:

ITEM DESCRIÇÃO DO LOTE UNID. QTDE.
PREÇO 
UNIT.

VALOR TOTAL

LOTE 2
KIT  ENSINO  FUNDAMENTAL  (PRÉ-
ESCOLA)

KIT 200 R$ 444,90 R$ 88.980,00

LOTE 3
KIT ENSINO FUNDAMENTAL (1º AO 3º 
ANO)

KIT 300 R$ 359,30 R$ 107.790,00

LOTE 4
KIT  ENSINO  FUNDAMENTAL  (4º  E  5º 
ANO)

KIT 200 R$ 359,10 R$ 71.820,00

TOTAL — — 700 — R$ 268.590,00

TABELA 1 – QUANTITATIVOS DA ADESÃO
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5. DA DEMONSTRAÇÃO DE ADEQUAÇÃO AO OBJETO REGISTRADO

5.1. Verificou-se  compatibilidade  material  entre  o  objeto 

pretendido pelo Município e aquele discriminado na Ata de Registro de 

Preços  nº  14/2024  do  CODEVAR,  considerada  a  respectiva  prorrogação 

vigente, notadamente quanto às especificações técnicas, à composição dos 

kits, às unidades de fornecimento, às marcas registradas, às condições de 

entrega,  ao  padrão de  qualidade e  à  finalidade pública.  A  composição 

detalhada de cada lote observará a ata originária,  sua prorrogação e a 

planilha consolidada de demanda juntada aos autos.

6. DA JUSTIFICATIVA DE VANTAJOSIDADE

6.1. A adesão mostra-se vantajosa porque:

I – reduz o tempo necessário para disponibilização do objeto;

II – mitiga risco de desabastecimento/descontinuidade;

III – apresenta preço compatível com o mercado;

IV – aproveita solução licitada e operacionalmente testada;
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V  – evita  custo  transacional  desnecessário,  sem  prejuízo  à 

legalidade e à competitividade originariamente observadas.

6.2. Ademais,  conforme  relatório  atualizado  de  pesquisa  de 

mercado  juntado  aos  autos,  a  aferição  da  compatibilidade  econômica 

passou a se apoiar no Relatório Resumido de Cotação nº 98631, emitido pelo 

sistema Banco de Preços em 07/06/2026, com pesquisa item a item, três 

preços por item e adoção da média aritmética como método matemático de 

definição do valor estimado, tendo sido apurada diferença global favorável 

de R$ 49.845,00 entre o valor da adesão pretendida e o valor estimado de 

mercado.

7. DA PESQUISA DE PREÇOS E COMPATIBILIDADE MERCADOLÓGICA

7.1. A compatibilidade dos preços registrados com os praticados 

no mercado foi demonstrada por pesquisa de mercado juntada aos autos, 

estruturada com base no Relatório Resumido de Cotação nº 98631, emitido 

pelo sistema Banco de Preços em 07/06/2026, com pesquisa item a item, três 

preços por item e adoção da média aritmética como método matemático de 

definição do valor estimado.

7.2. A memória comparativa da pesquisa de mercado pode ser 

sintetizada no seguinte quadro comparativo por lote, elaborado a partir do 
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Relatório Resumido de Cotação nº 98631, emitido pelo sistema Banco de 

Preços em 07/06/2026, com pesquisa item a item, três preços por item e 

adoção da média aritmética  como método matemático de definição do 

valor estimado:

I – verificação  de  contratações  públicas  homologadas  de  kits 

escolares localizadas no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

como sinal externo de mercado administrativo;

II – matriz comparativa item a item de todos os componentes dos 

Lotes 2, 3 e 4, com indicação expressa, para cada item, da existência ou não 

de parâmetro público suficientemente aderente.

REFERÊNCIA VALOR ARP
VALOR COTAÇÃO 

Nº 98631
DIFERENÇA LEITURA TÉCNICA

LOTE 2 R$ 88.980,00 R$ 105.532,00 R$ 16.552,00
COTAÇÃO SUPERIOR EM 

R$ 16.552,00.

LOTE 3 R$ 107.790,00 R$ 127.341,00 R$ 19.551,00
COTAÇÃO SUPERIOR EM 

R$ 19.551,00.

LOTE 4 R$ 71.820,00 R$ 85.562,00 R$ 13.742,00
COTAÇÃO SUPERIOR EM 

R$ 13.742,00.

TOTAL R$ 268.590,00 R$ 318.435,00 R$ 49.845,00
ARP INFERIOR AO VALOR 

ESTIMADO EM R$ 
49.845,00.

TABELA 2 – COMPARATIVO POR LOTE ENTRE A ARP E A COTAÇÃO Nº 98631

7.3. No comparativo global por lotes, o valor total estimado da 

cotação alcançou R$ 318.435,00 (trezentos e dezoito mil, quatrocentos e 
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trinta e cinco reais),  ao passo que o valor total pretendido na adesão 

corresponde a R$ 268.590,00 (duzentos e sessenta e oito mil, quinhentos 

e  noventa  reais),  evidenciando  diferença  favorável  de  R$  49.845,00 

(quarenta e nove mil, oitocentos e quarenta e cinco reais) em benefício 

da ata que se pretende aderir.

7.4. No  exame  item  a  item  constante  do  relatório  do 

Departamento  de  Compras,  28  (vinte  e  oito)  dos  29  (vinte  e  nove) 

componentes comparados apresentaram preços estimados superiores aos 

registrados na ARP. Identificou-se divergência inversa apenas para o item 

GIZ DE CERA 12 CORES – ACRILEX, cuja média estimada foi inferior em 

R$ 1,58 (um real e cinquenta e oito centavos) por unidade, circunstância 

que, isoladamente, não descaracteriza a vantajosidade global da adesão.

8. DO MODELO DE EXECUÇÃO

8.1. A  execução  observará  as  condições  constantes  da  ata 

originária, do edital e da proposta da detentora da ata, no que compatíveis 

com a contratação específica,  bem como as  condições  complementares 

abaixo indicadas:

8.2. Condições complementares de execução:
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a) o  fornecimento será realizado de acordo com a ordem de 

fornecimento e a nota de empenho expedidas pelo Município, observado o 

quantitativo ora contratado;

b) o prazo máximo para entrega será de  até 30 (trinta) dias 

úteis, contados do recebimento da ordem de fornecimento e do empenho 

pela contratada;

c) a  entrega  deverá  ocorrer  no(s)  local(is)  indicado(s)  pela 

Secretaria  Municipal  de  Educação  ou  pela  unidade  requisitante,  no 

território do Município de Orindiúva/SP;

d) os kits deverão ser entregues completos, acondicionados de 

forma adequada ao transporte e à conferência, em estrita observância à 

composição prevista na ata originária;

e) o recebimento observará o art. 140 da Lei nº 14.133/2021, com 

verificação de conformidade quantitativa e qualitativa, sem prejuízo da 

recusa de itens em desconformidade;

f) em caso de rejeição total ou parcial do objeto, a contratada 

deverá promover a substituição no prazo assinalado pela Administração, 

sem ônus adicional.
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9. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

9.1. A contratação será acompanhada por gestor e fiscal a serem 

formalmente  designados  pela  autoridade  competente  do  Município 

aderente, cabendo-lhes o controle da execução, o atesto do cumprimento 

das obrigações, a comunicação de ocorrências e a adoção das providências 

cabíveis, observado o art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal 

nº 1.933/2024.

10. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado após o recebimento regular do 

objeto e a liquidação da despesa,  em até 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada, conforme 

condições previstas no instrumento de contratação e na ata originária, 

observadas  as  regras  orçamentárias,  financeiras  e  de  fiscalização 

aplicáveis.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A CONTRATADA deverá:
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I – executar o objeto em conformidade com a ata originária, a 

proposta aceita, a planilha consolidada de demanda e o instrumento de 

contratação;

II – manter, durante toda a execução, as condições de habilitação 

e regularidade exigíveis;

III – reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, o objeto 

fornecido com vício, defeito ou desconformidade, inclusive promovendo a 

substituição de itens rejeitados no prazo fixado pela Administração;

IV – observar as obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, 

ambientais, de integridade e de proteção de dados, quando cabíveis.

V – arcar com todas as despesas de embalagem, carregamento, 

transporte, descarga e demais custos diretos e indiretos necessários ao fiel 

cumprimento do ajuste;

VI – entregar os kits completos, vedado o fornecimento parcial de 

seus componentes, salvo autorização expressa da Administração;
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12. DA FORMA DE FORMALIZAÇÃO

12.1. A  contratação  será  formalizada,  preferencialmente,  por 

contrato administrativo, sem prejuízo do emprego de outro instrumento 

hábil legalmente admitido, conforme decisão motivada da Administração 

e o regulamento municipal aplicável.

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. A despesa decorrente da contratação correrá à conta de 

dotações  próprias  consignadas  no  orçamento  vigente  da  Secretaria 

Municipal  de  Educação,  observadas  a  reserva  orçamentária  e/ou  a 

respectiva  nota  de  dotação,  a  serem  juntadas  aos  autos  antes  da 

formalização  do  ajuste,  com  a  devida  certificação  da  disponibilidade 

orçamentária pela unidade competente, conforme classificação abaixo:

1 Prefeitura Municipal de Orindiúva

02 Executivo

02 04 Educação, Cultura, Esporte e Lazer

020400 Educação

12 Educação

12 365 Educação Infantil

12 365 0151 Gestão do Ensino Básico Integral

12 365 0151 2045 0000 Manutenção do Ensino Infantil Pré-Escola
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3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Ficha 102

1 Prefeitura Municipal de Orindiúva

02 Executivo

02 04 Educação, Cultura, Esporte e Lazer

020400 Educação

12 Educação

12 365 Educação Infantil

12 365 0151 Gestão do Ensino Básico Integral

12 365 0151 2046 0000 Manutenção do Ensino Infantil Creche

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Ficha 118

III – Prefeitura Municipal de Orindiúva

02 Executivo

02 04 Educação, Cultura, Esporte e Lazer

020400 Educação

12 Educação

12 361 Ensino Fundamental

12 361 0151 Gestão do Ensino Básico Integral

12 361 0151 2039 0000 Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Ficha 073
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14. DA CONCLUSÃO

14.1. À vista dos elementos constantes do processo, conclui-se 

pela viabilidade técnica e  administrativa da contratação decorrente da 

adesão pretendida, sem constituição de nova ata de registro de preços, 

condicionada à manutenção da vantajosidade demonstrada, à anuência do 

órgão gerenciador, ao aceite da detentora da ata, à confirmação do saldo 

global da ata para adesões e à certificação orçamentária pertinente.

Orindiúva/SP, 24 de abril de 2026.

Túlio Ribeiro de Moura e Silva

Agente de Contratação

http://www.orindiuva.sp.gov.br/

	TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO / JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DECORRENTE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	1. DO OBJETO
	2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
	3. DA PREMISSA JURÍDICA DA OPERAÇÃO
	4. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVOS
	5. DA DEMONSTRAÇÃO DE ADEQUAÇÃO AO OBJETO REGISTRADO
	6. DA JUSTIFICATIVA DE VANTAJOSIDADE
	7. DA PESQUISA DE PREÇOS E COMPATIBILIDADE MERCADOLÓGICA
	8. DO MODELO DE EXECUÇÃO
	9. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
	10. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
	11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	12. DA FORMA DE FORMALIZAÇÃO
	13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	14. DA CONCLUSÃO

